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DECRETO N.º 040/2022 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.  

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 
medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, 
sua capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

D E C R E T A 

 Artigo 1º - Permanece obrigatório o uso de máscaras de proteção contra a 
disseminação e contágio do vírus Sars Cov2 (Covid-19) em todos os estabelecimentos 
de saúde públicos ou privados do Município de Marquinho-PR.  

Artigo 2º - Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou fechados sendo 
públicos ou privados, exceto aqueles mencionados no artigo 1º, devendo ser mantido 
o distanciamento social e a higienização com álcool gel. 

Artigo 3º - É obrigatório o uso de máscara facial para indivíduos que apresentam 
sintomas do convid-19 em ambientes fechados e abertos. 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 23 de março de 2022. 

Publique-se 

 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 


